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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Obra: PINTURA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ERNESTO JOÃO 
CARDOSO– NÃO-ME-TOQUE/RS 
Localização: RUA CÂNDIDO VARGAS, Nº: 24  
Bairro: VIAU 
Cidade: NÃO-ME-TOQUE/RS 
Área da pintura: 1665,70 m² 

 

1 – OBJETIVO 

 O presente memorial tem por objetivo definir os materiais a serem empregados na 

pintura, assim como também orientar sobre a correta utilização dos mesmos. 

 

2 – GENERALIDADES 

É de responsabilidade da empresa executante da obra o total conhecimento dos 

projetos, detalhes construtivos, normas de trabalho e impressos. 

Em caso de divergência entre estas especificações e o projeto gráfico, deverá ser 

consultado o responsável técnico. 

Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto ou durante a execução deste, sem o 

consentimento escrito e assinado do responsável técnico. 

   

3 – MATERIAIS 

Todo material a ser empregado na construção deverá ser de boa qualidade, 

obedecendo às especificações e normas técnicas brasileiras. 

 

4 – NORMAS TÉCNICAS 

A execução de todos os serviços que compõem a obra objeto deverão obedecer as 

normas da ABNT em vigor, inclusive às das concessionárias locais. 

Ficará a critério da  fiscalização impugnar qualquer serviço que não satisfaça ao 

estabelecido neste. 

 

5 – DESENVOLVIMENTO DA OBRA 

     É de responsabilidade do executante dar solução 

adequada aos esgotos e resíduos sólidos da obra. 
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Ficarão a cargo do construtor todas as providências correspondentes às instalações 

provisórias, como andaimes, tapumes de proteção da obra e instalações da obra. 

Antes da execução da pintura, deverá ser feita a lavagem das paredes externas, abas, 

aberturas, muros, grades e estruturas metálicas. 

Será então executado o conserto das rachaduras em paredes e muros e das abas que 

se encontram danificadas. 

As superfícies a serem pintadas deverão ser cuidadosamente limpas e secas e 

preparadas de acordo com o tipo de pintura a que se destinam. As superfícies deverão receber 

lixamento para remoção de grãos de areia soltos e da tinta existente. Os salpiques ou 

escorrimentos de tinta ou massa que por ventura ocorrerem deverão ser removidos. 

      

6 – PINTURA 

A pintura será executada após a conclusão de todos os serviços anteriormente 

especificados.  

As portas, janelas, abas, grades e estruturas metálicas serão pintadas com tinta 

esmalte sintético, duas demãos na cor escolhida, ou quantas demãos forem necessárias para 

a perfeita cobertura do material.  

As paredes e muros receberão pintura com tinta acrílica semi-brilho na cor escolhida, 

em tantas demãos quantas necessárias para o seu prefeito cobrimento (no mínimo duas 

demãos).  

 

7 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Deverá ser executada a limpeza geral da obra, providenciando-se a retirada de 

entulhos e restos de materiais resultantes da execução da obra, deixando o local em perfeitas 

condições de uso. 

 
 

Não-Me-Toque, 30 de Maio de 2016. 
 
 
 
 

____________________________                                 _____________________________  
Vanderlete Ceila de Oliveira Fries                                   Teodora Berta Souilljee Lütkemeyer                                          
        Arquiteta CAU A50251-0                                                          Prefeita Municipal     
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OBRA

CONTEÚDO

RESPONSÁVEL TÉCNICO

ADM. 2013 - 2016
DATA

PRANCHA

ESCALA

ÁREA

DESENHO

Juviana Rech

Planta de Localização e Planta Baixa

Indicada

1.665,70 m²

01/01

Projeto de Pintura

Escola Municipal de Ensino Fundamental Ernesto

João Cardoso

Maio/2016

Planta de Localização
Escala: 1/500

Planta Baixa
Escala: 1/250

PREFEITA MUNICIPAL

        TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER

Arq. e Urb. VANDERLETE CEILA DE OLIVEIRA FRIES

CAU A50251-0



Obra: PINTURA EXTERNA DA EMEF ERNESTO JOÃO CARDOSO

Município: NÃO-ME-TOQUE

Endereço: RUA CÂNDIDO VARGAS, Nº 24, BAIRRO VIAU

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
VALOR 

UNIT.
TOTAL

1 PINTURA

1.1 Paredes com tinta acrílica m² 845,95 15,95 13.492,90

1.2 Muros m² 196,20 14,00 2.746,80

1.3 Esquadrias m² 104,66 27,00 2.825,82

1.4 Grades m² 318,89 21,15 6.744,52

1.5 Abas m² 231,10 19,73 4.559,60

30.369,65

30.369,65

  _______________________________________

             Vanderlete Ceila de Oliveira Fries

                    Responsável Técnica

                        CAU A 50251-0

______________________________

Teodora B. Lütkemeyer

Prefeita Municipal

Planilha Orçamentária 

Subtotal item 1

DATA: 30/05/16

ÁREA: 1.665,70 m²

TOTAL



ÍTEM TOTAL R$ MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4

1 30.369,65 40 30 30 0

30.369,65 12.147,86 9.110,89 9.110,89 0

100,00 40,00 30,00 30,00 0

  _______________________________________ ______________________________

             Vanderlete Ceila de Oliveira Fries

                    Responsável Técnica

        CAU A 50251-0

Cronograma 

DATA: 30/05/16

ÁREA: 1.665,70 m²

Obra: PINTURA EXTERNA DA EMEF ERNESTO JOÃO CARDOSO

Município: NÃO-ME-TOQUE

Endereço: RUA CÂNDIDO VARGAS, Nº 24, BAIRRO VIAU

Porcentagem

TOTAL DO ORÇAMENTO

  DISCRIMINAÇÃO

PINTURA

Teodora B. Lütkemeyer

Prefeita Municipal










